LEI Nº 3.248/93

DENOMINA VIA PÚBLICA QUE MENCIONA

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Rua CLÓVIS SIMÕES FILHO, a atual Rua “13” e Alameda “02”, localizada entre as quadras 02, 03, 04, 05 e  Praça “A”, setor 27, Bairro Céu Azul.

Art. 2º Fica o Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Patos de Minas autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 27 de agosto de 1993.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal

